
PRE'EIÍURÂ MUNICIPAI. DE.'UÂZEIRO

ESTADO DA SAHIÂ

CONTRATO ADMINISTRATIVO N9. 094/2024
pRocEsso ADMtNrsTRATrvo Ne. 3621?.023

INEXIGIBILIDADE N9 159/2023

EMENTA: CONTRATO QUE CELEBRA O MUNICíPIO DE JUAZEIRO/BA

E A EMeRESA STARTA pRoDUçôes e evrruros trDA ME, cNpJ

46.533.854/0001-34.

pELo pRESENTE rNsrRUMENTo, o ruurutcÍpto DE JUAzEtRo, ESTADo DA BAHIA, pEssoAluRíorcn or
otRttro púaLtco tNTERNo, coM SEDE NA RtA 15 DE JULHo Ne. 32, cENTRo -.iuAzEtRo/BA, tNscRtro No
CNPJ N9. 13.915.63210001.27, POR MEIO DA SECRETARIA DE CUITURA, TURISMO E ESPORTE, NESTE ATO

REeRESENTADo pELo sEU secnerÁnto RoGÉRto nÊco anaz, BRAstLEtRo, tNscRtro No cpF soB o N.e

434.002.485-68, DORAVANTE DESTGNADA CONTRATANTE, E A EMPRESA STARTA PRODUçÕES e rVrltrOS
LTDA ME, PESSOAJURíDICA DE DIREITO PRIVADO, NOME DE FANTASIA BANDA MATHEUSTORRES, COM SEDE

A RUA AMERICO TANURY, N9 1, JARDIM FLORIDA, CEP 48.900-584, NA CIDADE DE JUAZEIRO. BA, INSCRITA

NO CNPJ/MF SOB O Ne 46.533.854/0001-34, DORAVANTE DENOMINADA CONTRATADO, TENDO EM VISTA A

RATTFtcAçÃo DE INEXTGTBTLTDADE Ne 169/2023, RESoLVEM cELEBRAR o eRESENTE coNTRATo euE sERÁ

REGTDo pELAs DrsposrÇôES DA LEr s.666/93, pELAS cúusuLAS E coNDrçÕES SEGUTNTES E DEMATS NoRMAS
pERTINENTES, MEDTANTE As SEGUINTES clÁusuns E coNDtçÕES, AS euAts AcEtrAM, RATtFtcAM E

O UTORGAM.

1.1. o PRESENTE tNSTRUMENTo É crLrannoo coM FUNDAMENTo No ARTtGo 25, tNctso r, DA LEt FEDERAL

N9 8.666/93, E PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE DE TICITAçÃO N9 169/2023,

ctÁusuu sreulrDA - oBJETo

2.1. CREDENCIAMENTO DE CANTORES E BANDAS LOCAIS (MUNICÍPIO DE JUAZEIRO) PARA APRESENTAçÕES EM

EVENTos DA pREFEITURA MUNtctpAL DE JUAzEtRo nrnevÉs DA SECRETARIA DE cULTURA, TURtsMo E

ESPORTES QUE TEM COMO OBJETIVOS: SELECIONAR ATRAçÕES MUSICAIS PARA APRESENTAçÃO NO

CARNAVAT DE JUAZEIRO I'IO PTRÍOOO DE 25 A 28 DE JANEIRO OE2024,

clÁusuu rrncsRA - JUsrrFrcATrvA DA coNTRATACÃo

3.1 JUAZEIRO É UTrAA CIONOE HISTORICAMENTE CARNAVALESCA, DURANTE OS ANOS 50, 60,70, 80 E 90 O

CARNAVAL DE JUAZEIRO ERA MAISLIMITADO AOS CLUBES SOCIAIS DA APOLLO JUAZEIRENSE, SOCIEDADE 28 DE

sETEMBRo, socrEDADE ARTÍFICES ctuBE Dos cAçADoREs EMAts REcENTE Ao sÃo FRANcrsco couNTRY
CLUB coM sEUS BATLES cARNAVALEscos DruRNos E o rRADtctoNAL BATLE Do uavaí. vns lrnoÉcnoa oE oo

o rnto elÉrRtco cHEGou Aos cARNAVAts DE JUAZEtRo nrnevÉs oo cnNToR E coMposttoR roÉsto snuros
euE tMpRovtsouEM uM cAMtNHÃo o pRrMEtRo tato rLÉtntco DE JUAzErRo. JUAzEtRo SEMPRE TEVE

vocAÇÃo PARA REALtzAçÃo DE GRANDES FEsrAs E oCARNAVAL SEMPRE Fot RereRÊructa PELA suA
D|VERS|DADE CULTURAL. FAz-sE NEcESSÁRto A REALtzAçÃo Do CARNAVAL CULTURAL DA RUA DA28 DE

SETEMBRo No MEsMo penÍooo Do CARNAVAL oFtctAL DE JUAzEtRo sENDo poRTANTo o MoMENTo DER

1

fu^-

ct Áusuu pRtMEtRA - Do FUNDAMENTo LEGAT



PREFEIÍURA MUNICIPAL DE IUAZEIRO

ESTÂDO DA BÁHIA

PRIORIZAR A DIVERSIDADE, AREVITALIZAçÃO DOs FAZERES E SABERES LOCAIS E REGIONAIS TENDO O

INCENTIVO DO PODER PÚBLICO. DENTRO DO CARNAVAL CULTURAL DEVE-SEVALORIZAR CANTORES E BANDAS

LOCAIS ATRAVÉS DE CREDENCIAMENTO OBEDECENDO PROPOSTAS E VALORES DETERMINADAS POR

PORTARIAM U NICIPAL DA SECRETARIA DE CUtTURA, TURISMO E ESPORTES,

cLÁUsULA QUARTA - PRAZO DE VIGÊNCIA

4.1. o pREsENTE TNsTRUMENTo É cELesRnoo poR pRAzo DETERMTNADo, cov vtcÊructa Do coNTRATo

senÁ oE oa (euATRo) MESEs coNTADos A pARTtR DA DATA DE suA ASSINATURA.

4.2. A pRoRRoGAçÃo Do coNTRATo 5oMENTE ocoRnrRÁ sE HouvER TNTERESSE oa noutrutsrnaçÃo,
DESDE QUE OS SERVIçOS TENHAM SIDO REGULARMENTE PRESTADOS, COM PREçOS COVPNTIVTIS OT

MERcADo E sEJA coMpRovADo euE A coNTRATADA varutÉrr,t As coNDrçôES rNrcrAts DE HlatltreçÂo.

cúusuu oulrurA - PRAzo E tocAt DA ENTREGA

s.1 os sERVtços oevenÃo sER EXEcurADos DURANTE o prnÍooo Dos FEsrEJos CARNAVALESCoS DE 2s A

28 DE JANETRo EM TRros rlÉrRrcos eur ranÃo o pERcuRSo AVENTDA ADoLFo vtANA/ oRLA.

6.1. O VALOR GLOBAL DO PRESENTE INSTRUMENTO É DE RS 8.OOO,OO (OITO MIL REAIS), QUT CORRTSPOUOC À

ReH,lur'rrnaçÃo DEVIDA pELo MuNrcÍpro À coNTRATADA PELA ExEcuçÃo Do oBJETo DEsrE coNTRATo.

6.2 No VALoR AcIMA EsTÃo II'IcLuÍoes Tooas AS DESPESAS oRDIUÁnIAS OIRTTNS T INDIRETAS DECORRENTES

DA EXEcuçÃo Do oBJETo, tNcLUstvE TRtBUTos, ENcARGos soctAts, TRABALHtsTAS, PREVTDE ltctÁntos,

FIScAts E coMERctAts tNctDENTES, TAXA DE ADMtNtsTRAçÃo E ourRos NEcEssÁRtosAo cUMPRtMENTo

TNTEGRAT Do oBJETo DA coNTRATAçÂo E coNsTtrutRÃo, asstv, a Úrutca REMUNERAçÃo orvtol À

CONTRATADA.

CúuSuLA SETIMA - LEI ANTIBAIXARIA

A LEt Ne 2.707lzorz, orspôe soBRE A pRotBrçÃo DE os ARTrsrAs CoNTRATADoS coM REcuRSo PUBLlcos

oo uur.rrcÍpro Ao ExEcuTAREM suas vúsrcas, DANçAS ou coREoGRAFIAS tNcENTtvEM a vtolÊructa

CONTRA AS MULHERES, CONTENHAM MANIFESTAçÔES DE HOMOFOBIA OU DISCRIMINAçÃO RACIAL.

O PREFE|TO MUNtCtpAL DE JUAZE|RO, ESTADO DA BAHIA, NO USO DE SUAS arntaUtçÕrS LEGAIS, NA

coNFoRMtDADE DO ART. 61, tNC. tV, Oa lrt oncÂrutcA Do MUNIcÍPlo, FAÇO SABER QUE A CÂMARA

MUNICIPAL DECRETA E EU SANCIONO E PROMULGO A SEGUINTE LEI:

ART. 1e. É vroaoo euE ARTtsrAs coNTRATADos coM REcuRSo púBltcos Do MUNtcÍPto Ao

EXECUTAREM SUAS rr4ÚStCAS, DANçAs OU COREOGRAFTAS TNCENTIVEM a V|OLÊruCla CONTRA AS MULHERES,

2

ITEM

01

PRODUTO TOTAT

4.3. A coNTRATADA NÃo rEM DrRErro suBJETtvo À pnonnoceÇÃo coNTRATUAL

cúusuu srxre - vALoR

llqro. llvmon ulrÁnto llu.rrt

laaruoa rnto llor lls.ooo,oo lluNo I
8.OOO,O0
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CONTENHAM MANIFESTAçÔES DE HOMOFOBIA OU DISCRIMINAÇÃO RACIAL.

ART,29. SERÁ INCLUSO NOS CONTRATOS CúUSULA PARA O CUMPRIMENTO DO QUE TRATA ESTA

LE I,

PARÁGRAFO ÚNICO. NA HIPÓTESE DE DESCUMPRIMENTO POR PARTE DO CONTRATADO, ESTE

FICARÁ SUJEITO AO PAGAMENTO DE MULTA NO VALOR EQUIVALENTE A 50% (CINQUENTA POR CENTO) DO

VALOR DO CONTRATO.

ART. 3E. O PODER EXECUTIVO PODERÁ REGULAMENTAR A PRESENTE LEI, ESTABELECENDO, NA

OPORTUNIDADE, O ÓRGÃO DIRETAMENTE RESPONSÁVEL PELO SEU CUMPRIMENTO, BEM ASSIM A

DESTTNAçÃO DO VALOR RESULTANTE DA APL|CAçÃO DA MULTA PREVTSTA NO PARÁG RAFO ÚNICO DO ART.

2e.

ART.48. ESTA LEI ENTRA EM VIGOR NA OATA DE SUA PUBLICAçÃO.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAT DE JUAZEIRO, ESTADO DA BAHIA, EM 25 DE SETEMBRO DE 2017.

CúUSULA OITAVA - DOTACÃO ORCAMENTÁRIA

8.1 AS DESPESAS DERTVADAS DESTE CONTRATO CORRERÃO POR CONTA DA SEGUINTE OOTAçÃO

oRçAMENTÁR|A E DE CRÉD|TOS ADTCTONATS ESPECíFICOS, SE NECESSÁRIO, PREVISTOS NA VERBA

ORçAMENTÁRIA DO PODER EXECUTIVO:

oRGÃo: 02

UNIDAoE: 1919.

PROJ./ATIV; 2057.

ELEMENTO:33.90.39

FONTE DE RECURSO: tsOO / 1716

,Ê

8.2 No(s) EXERcícto(s) sEGUtNTE(s), coRRERÃo À corure Dos REcuRSos PRÓPRtos PARA ATENDER À5

DESPESAS DA MESMA NATUREZA, CUJA ALOCAçÃO sERÁ FEITA NO INÍCIO DE CADA EXERCÍCIO FINANCEIRO.

CúUSUI.A NONA - DO PAGAMENTO

9.1. DESDE euE A(s) FATURA(S) E5TEJA(M) EM coNFoRMTDADE coM o coNTRATo, o MUNIcÍPlo, EFETUARÁ

o PAGAMENTo EM ATE 60 (sEssENTA) DIAS APOS A APRESENTAçÃO, COM CRÉDITO NA CONTA CORRENTE EM

NOME DA CONTRATADA, INDICADA POR ESCRITO NA NOTA FISCAL, CONSIDERANDO-SE, PORÉM, QUE NÃO

sERÁ AcEtrA CoBRANçA BANCÁR|A E NÃo sERÁ EFEÍUADo o PAGAMENTo DE TÍruLos DESCoNTADoS ou
ATRAVÉS DE COBRANÇA EM BANCO, BEM COMO OS QUE FOREM NEGOCIADOS COM TERCEIROS.

8.2. QUANDo Do PAGAMENTo, SERÁ EFETUAOA A RETENçÃO TRIBUTÁRIA PREVISTA NA LEGISLAçÃO

APLICÁVEL,

5.1. ALÉM DAS OBRIGAÇÕES AVENçADAS NESTE INSTRUMENTO, A CONTRATADA OBRIGA-SE A:

s.2.ExEcuTAR os sERVtços DE AcoRDo coM AS EsPEcrFrcAçÔEs E CONDIçÕES PRoPosTAs No PLANo DE

TRABALHO-PROGRAMAçÃO DASAçÕES, ANEXO A ESTE TERMO;

3

cúUsULA DECIMA - DAS OBRIGACÕES DA CONTRATADA
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5.3. É VEDADA A SUBcoNTRATAÇÃo,

5.4.EXECUTAR OS SERVIçOS OBEDECENDO AS LEGISLAçÕES PERTINENTES À MATÉRIA.

s.s. A RETENçÃO DE VALORES pELO MUNTCíP|O, MOTTVADA PELA OCORRÊNC|A DAS HIPÓTESEs PREVTSTAS NAS

ALíNEAS ANTERIoRES DESTA cúUsULA, NÃo ISENTA A CONTRATADA DE CONTINUAR EXECUTANDO OS

SERVIçOS PREVISTOS NESTE INSTRUMENTO, E, EM CASO DE REGULARIZAçÃO DAOBRIGAçÃO PACÍUADA NO

PRÉ-cITADo DIsPosITIVo coNTRATUAL, osVALoRES coRREsPoNDENTES SERÃo LIBERADOS PELO MUNICíPIO,

SEM INCIDÊNCIA DE CUSTOS OU CORREçÃO MONETÁRIA.

5.6 A CONTRATADA SE RESPONSABILIZA PELOS VALORES REFERENTES AOS DIREIÍOS AUTORAIS REFERENTE AS

MUSICAS CANTADAS NO SHOW QUE É OBJETO DESSE CONTRATO.

cúUSULA DEcIMA PRIMEIRA - AS OBRIGACÔES DO MUNICíPIO

11.1. CONSTTTUEM DrRErrOS E OBRIGAçÕES DO MUNICÍP|O:

11.2.PAGAR, NA FORMA AVENçADA, A IMPORTÂNCIA ESTIPULADA NO CONÍRATO;

11.3.F|SCAL|ZAR A EXECUçÃO DOS SERVIçOS E EXIGIR O FIEL CUMPRTMENTO DO AVENÇADO;

11,4.NOTIFICAR A CONTRATADA, A OCORRÊNCIA DE EVENTUAIS IMPERFEIçÔES NO CURSO DA EXECUçÃO DOS

SERVIçOS, FIXANDO PRAZO PARA ASUA CORREçÃO;

11.5.DEStGNAR SERVTDOR PARA FTSCAUZAçÃO DO CONTRATO.

LA DE IMA SEGUNDA - DO ACOMPANHAMENTO E FI

12.1. A GESTÃO E FISCALIZAçÃO DOS SERVIÇOS SERÃO REALIZADAS PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE

SERVIçOS PÚBLICOS DA CONTRATANTE, PARA VERIFICAçÃO DO CUMPRIMENTO DAS CLÁUSULAS

CONTRATUAIS, CONFORME DISPOSTO NO ART. 67 DA LEI 8.666/93, E TERÃO PODERES PARA VERIFICAR E EXIGIR

O SEU FIEL CUMPRIMENTO, SENDO QUE SUA AUsÊNCIA OU EVENTUAL OMISSÃO NÃO EXIMIRÁ A CONTRATADA

DOS COMPROMISSOS E OBRIGAçÔES ASSUMIDAS PERANTE A CONTRATANTE.

12.2. COMPETE À FISCALIZAçÃO, DENTRE OUTRAS ATRIBUIçÕES:

A) TRANSMITIR À CONTRATAOA AS DETERMINAçÔES QUE JULGAR NECESSÁRIAS;

B) COMUNICAR À CONTRATADA QUAISQUER DEFEITOS OU IRREGULARIDADES ENCONTRADOS NA EXECUçÃO

DESTE CONTRATO, ESTABETECENDO PRAZOS PARA QUE OS MESMOS SEJAM REGULARIZADOS;

C) ORDENAR A IMEDIATA RETIRADA DE SUAS DEPENDÊNCIAS DE EMPREGADOS A CONTRATADA CUJA

PERMANÊNCIA SEJA INCONVENIENTE, OU QUE VENHA EMBARAçAR OU DIFICULTAR A AçÂO FISCALIZADORA,

CORRENDO POR EXCLUSIVA CONTA DA CONTRATADA QUAISQUER ÔI'IUS OTCONRENTES DAS LEIS

TRABALHISTAS E PREVIDENCIÁRIAS, BEM COMO QUATQUER OUTRA qUE TAL FATO IMPONHA.

d) RECUSAR OS SERV|çOS QUE NÃO TENHAM S|DO EXECUTADOS DE ACORDO COM AS CONDIçÕES

ESPECIFICADAS NESTE CONTRATO;

E) COMUNICAR À COruTRATAOA QUAISQUER DEFEITOS OU IRREGULARIDADES ENCONTRADOS NA EXECUçÃO

4
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DOS SERVIÇOS, ESTABELECENDO PRAZOS PARA QUE OS MESMOS SEJAM REGULARIZADOS,

F) EXIGIR A SUBSTITUIçÃO, OU VETAR QUALQUER EMPREGADO DA CONTRATADA, NO INTERESSE DO SERVIÇO,

POR INCAPACIDADE TÉCNICA, CONDUTA INCONVENIENTE OU, NOS CASOS EM QUE OS MESMOS NÃO ESTEJAM

CUMPRINOO, CONVENIENTEM ENTE, AS SUAS ATRIBUIçÕES.

cúUSUI.A DÉCIMA TERCEIRA - VEDACÕES

13.1. É VEOADO À CONTRATADA:

A) CAUCIONAR OU UTILIZAR ESTE TERMO DE CONTRATO PARA QUALQUER OPERAçÃO FINANCEIRA;

B) INTERROMPER A EXECUÇÃO DOS SERVIçOS SOB ALEGAçÃO DE INADIMPLEMENTO POR PARTE DA

CONTRATANTE, SALVO NOS CASOS PREVISTOS EM LEI.

14.1. EVENTUAIS ALTERAçÕES CONTRATUAIS REGER-sE-ÃO PELA DISCIPLINA DO ART.65 DA LEI N9 8.666, DE

I993

14,2. A CONTRATADA É OBRIGADA A ACEITAR, NAS MESMAS CONDIÇÕES CONTRATUAI5, OS ACRÉSCIMOS OU

SUPRESSÔES QUE SE FIZEREM NECESSÁRIOS, ATÉ O LIMITE DE 25% (VINTE E CINCO POR CENTO) DO VALOR

INICIAL ATUALIZADO DO CONTRATO.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA. DAs PENAIIDADE§

15,1, O DESCUMPRIMENTO PELA CONTRATADA DE QUALQUER DAS OBRIGAçÔES PREVISTAS NESTE

CONTRATO, SEM JUSTIFICATIVA EXPRESSAMENÍE ACEITA PELA CONTRATANTE, SUJEITARÁ A CONTRATADA A

TODAS AS SANçÔES PREVISTAS NA LEI FEDERAL N9 8.666/93, SEM PREJUÍZO DA RESPO NSABILIDADE CIVIL E

CRIMINAL, TAIS COMO:

II- MULTA;

III - SUSPENSÂO DA PARTICIPAçÃO EM LICITAçÕES DA CONTRATANÍE PELO PERíODO DE ATÉ 05 (CINCO)

ANOS;

IV. DECLARAçÃO DE INIDONEIDADE PARA LICITAR OU CONTRATAR COM A ADMINISTRAçÃO MUNICIPAL,

ENQUANTO PERDURAREM OS MOTIVOS DETERMINANTES DA PUNIçÃO OU ATÉ QUE SEJA PROMOVIDA A

5

c) A FtscALrzAçÃo Do CoNTRATO SERÁ EXERCTDA PELA SERVTDOR, EDVALDO DE SOUZA; CPF: 087.975.605-

53, CARGO: ANALISTA DE GESTÃO CUTTURAT.

12,3. A AçÃO OU OMISSÃO, TOTAL OU PARCIAL, DA FISCALIZAçÃO DO CONTRATANTE, NÃO EXIMIRÁ À

CONTRATADA DE TOTAL RESPO NSABILIDADE NA EXECUçÃO DO CONTRATO.

CLÁUSULA DÉcIMA QUARTA - ATTERACÕES

14.3. AS SUPRESSÔCS RESUITAruTTS OE ACORDO CELEBRADO ENTRE AS PARTES CONTRATANTES PODERÃO

EXCEDER O LtMtTE DE 25% (V|NTE E CTNCO pOR CENTO) DO VALOR tNtCtAL ATUALIZADO DO CONTRATO.

I . ADVERTÊNCIA;
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REABILITAÇÃO.

15.2. AS MULTAS EVENTUALMENTE INCIDENTES SERÃO APLICADAS À CONTRATADA NOS SEGUINTES

PERCENTUAIS:

I . MULTA DE 10% (DEZ POR CENTO} SOBRE O VALOR MENSAL DO CONTRATO, POR OCORRÊNCIA, NOS CASOS

DE:

A) EXECUçÃO DOS SERVIçOS EM DESACORDO COM AS CONDIçÕES E ESPECIFICAçÕES CONSTANTES NA

PROPOSTA;

B) RECUSA EM CORRIGIR OU SUBSTITUIR QUALQUER SERVIçO REJEITADO, CARACTE RIZAN DO.SE A RECUSA,

CASO A CORREçÃO OU SUBSTITUIçÃO NÃO SE EFETIVAR NOS 02 (DOIS) DIAS QUE SE SEGUIREM À DATA DA

COMUNICAçÃO FORMAL DA REJEIçÃO, IN DEPEN DENTEM ENTE DAS DEMAIS SANçÔES CABÍVEIS;

C) DEIXAR DE ACATAR ORIENTAçÕES E PROCEDIMENTO PREVIAMENTE ESTABELECIDOS;

D) RETARDAR O ATENDIMENTO DE PEDIDO DE ESCLARECIMENTOS OU RECLAMAçÕES;

E) DEIXAR DE MANTER DURANTE TODA A EXECUçÃO DO CONTRATO, EM COMPATIBILIDADE COM AS

OBRIGAçÕES ASSUMIDAS, TODAS AS CONDIçÕES DE HABILITAçÃO E QUALIFICAçÃO EXIGIDAS NO PROCESSO

ADMINISTRATIVO;

F) DESCUMPRIMENTO DAS OBRIGAçÕEs E ENCARGOS SOCIAIS E TRABALHISTAS, NO CASO DE NÃO

REGULARTZAçÃO NO PRAZO DE ArÉ 05 (CTNCO) D|AS ÚrErS lpÓS NOTTFTCAçÃO DO MUNICíPIO, E QUE NÃO

CUTMINE EM RESCISÃO CONTRATUAL, SEM PRE.JUíZO DA APLICAçÃO DE OUTRA5 SANçÕEs.

[ - MULTA DE s% (CTNCO POR CENTO) SOBRE O VALOR TOTAL DO CONTRATO NO CASO DE:

A) INEXECUçÃO PARCIAL DO AJUSTE;

B) OCORRÊNCIA DE DANO AO PATRIMÔNIO PÚBLICO, CAUSADO POR AçÃO OU OMISSÃO DA CONTRATADA,

SEM PREJUíZO DO DEVER DE REPARAR 05 DANOS CAUSADOS;

C) APRESENTAÇÃO DE DECLARAçÃO OU DOCUMENTAçÃO FALSA, COMPORTAMENTO INIDÔNEO OU

REALIZAçÃO DE FRAUDE FISCAL;

D) TNFRAçÃO A QUALQUER CúUSULA OU COND|çÃO DO CONTRATO, NÃO ESPECTFICADA NAS OUTRAS

ALÍNEAS DESTA CúUSULA, E APLICADA EM DOBRO NA 5UA REINCIDÊNCIA, INDEPEN DENTEM ENTE DAS DEMAIS

SANçÕES CABíVEIS.

III . MULÍA DE 10% (DEz PoR cENTo) SoBRE o VALoR TOTAL DO CONTRATO NA HIPÓTESE DE INEXECUÇÂO

TOTAL DO AJUSTE OU INFRAçÃO(ÕES) QUE RESULTAR(EM) NA RESCISÃO OO CONTRATO.

6
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15.3. AS PENALIDADES 5ÃO INDEPENDENTES E A APLICAçÃO DE UMA MULTA NÃO EXCLUI A POSSIEILIDADE

DE APL|CAçÃO DE OUTRA pENALtDADE, PODENDO SER APLTCADAS À COrurnlrAOe IUNTAMENTE COM A DE

ADVERTÊNCIA, SUSPENSÃO TEMPORÁRIA DO DIREITO DE PARTICIPAR DE LICITAçÃO COM A ADMINISTRAÇÃO

E/OU |MPED|MENTO DE L|C|TAR E CoNTRATAR CoM o PODER PÚBLICO E PODERÃo sER DESCoNTAoAS Do

PAGAMENTO A SER EFETUADO.
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15.4. AS MULTAS PREVISTAS NESTA CLÁUSULA NÃO TÊM CARÁTER COMPENSATÓRIO E O SEU PAGAMENTO

NÃo EXIMIRÁ A CoNTRATADA DA RESPoNSABILIDADE DE PERDAS E DANoS DECORRENTES DAS INFRAçÕES

CON4ETIDAS.

15,5. DA APLICAçÃO DAS MULTAS PREVISTAS NESTA CLÁUSULA DAS PENALIDADES, CABERÁ RECURSO NO
pRAzo DE os (ctNco) D|AS útets, coruroRuE o Drsposro No ARTTGo 109, LETRA "F" DA LEr FEDERAL Ne 8.666

DE 2L/06/93.

15.6. sENDo ruEcrssÁnto REcoRRER Aos MEtos JUDtctAts ou ADMtNtsrRArtvos, nespouprRÁ a
coNTRATADA pELo RESsARctMENTo TNTEGRAL DAS DESpEsAS, tNcLUstvE HoNoRÁRtos ADvoclrÍctos.

cr.Áusuu oÉcrrue srxra - oe execucÃo oos senvtcos:

16.1. os sERVrços srnÃo nEcraroos pRovrsoRrAMENTE No pRAzo DE 1s (eurNZE) DrAs, pELo(A)

RrsporusÁvtt- pELo AcoMeANHAMENTo r rtscnltzaçÃo Do coNTRATo, eARA EFEtro DE posrERtoR

vERrFrcAçÃo DE suA coNFoRMTDADE coM AS ESpEcrFrcAÇÕEs CoNSTANTES Do pRoJETo aÁsrco/rrRN4o
oe Rr rr nÊructa E PRoPosrA.

16.2. os sERVrços poDERÃo sER REJErrADos, No roDo ou EM PARTE, euANDo EM DEsAcoRDo coM AS

ESpEcrFrcAÇôES coNSTANTES Do rERMo DE REFERÊNcrA E DA pRoposrA, DEVENDo sER

coRRrG rDos/RE FErros/su BSTrru ÍDos No pRAZo FrxADo pELo GESToR E FrscAL Do coNTRATo, Às cusras
DA coNTRATADA, srvr pRuuízo DA ApLrcAçÃo DE eENALTDADES.

to.a. ul HtpótrsE DE A vERtFtcAçÃo A euE sE REFERE o suBtrEM ANTER|oR trtÃo sen pRocEDtDA DENTRo

Do pRAZo FtxADo, REpurAR-sE-Á coMo REALIzADA, coNsuMANDo-sE o RECEBtMENTo DEFtNtlvo No DtA

DO ESGOTAMENTO DO PRAZO.

16.5. o RECEBTMENTo pRovtsóRto ou DEFtNtlvo Do oBJETo NÂo ExcLUt A RESpoNSABILIDADE DA

CONTRATADA PELOS PREJUÍZOS RESULTANTES DA INCORRETA EXECUçÃO DO CONTRATO.

cúusuLA DÉcrMA SETTMA - Dos cAsos oE nescrsÃo corurnaruat:
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16.3. os sERVrços sERÃo REcEBrDos DEFTNTTVAMENTE No pRAzo DE 30 (TR|NTA) D|AS, coNTADos Do
RECEBTMENTo pRovrsóRro, Após A vERrFrcAÇÃo DA eUALTDADE E eUANTTDADE Do sERVrço EXEcurADo,
coM A coNSEeUENTE AcEtrAçÃo MEDTANTE TERMo ctRcu NsrANctADo.

17.1. O PRESENTE CONTRATO eXrrruCUtR-Sr-Á PELA IMPLEMENTAÇÃO DO SEU TEMPO FINAL, COM O
INTEGRAL CUMPRIMENTO DAS OBRIGAçÕES PACTUADAS, T, POOTRÁ SER RESCINDIDO, PELO

DESCUMpRTMENTo DE euALeuER cr-Áusum ou oBRTGAçôEs pAcruADAs, E ESpEcTALMENTE PELA

oconnÊructa oas Htpóresrs pREVtsrAs Nos ARTtGos 77 E7g DA LEt FEDERAL Ns 8.666 DE 22 DE JUNHo DE

1993, coM as corusreuÊrucrAs rNDrcADAs No ART.80 DA MESMA LEr, cuJos DrspostTlvos A coNTRATADA

DECLARA RECONHECER, SUBMETENDO-SE, IRRESTRITAM E NTE, A TODAS AS DETERMINAçÕES ESTABELECIDAS.

L7.2, OS CASOS DE RESCISÃO CONTRATUAL SERÃO FORMALMENTE MOTIVADOS, ASSEGURANDO-SE À

coNTRATADA o otRrtro À pRÉvtn E AMpLA DEFESA.

17.3. A CONTRATADA RECONHECE OS DIREITOS DA CONTRATANTE EM CASO DE RESCISÃO ADMINISTRATIVA

PREVISTA NO ART, 77 DA LEI NP 8.666, DE 1993,
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17.4. O TERMO DE RESCISÃO, SEMPRE QUE PO55ÍVEL, SERÁ PRECEDIDO:

A) BALANçO DOS EVENTOS CONTRATUAIS JÁ CUMPRIDOS OU PARCIALMENTE CUMPRIDOS;

B) RELAçÃO DOS PAGAMENTOS JÁ EFETUADOS E AINDA DEVIDOS;

C) INDENIZAçÔES E MULTAS.

cúUsUtÂ DÉCIMA NONA - FORTUITO E FORCA MAIOR

19.1. AS PARTES NÃO POOERÃO SER RESPONSABILIZADAS PELO NÃO CUMPRIMENTO DE SUAS OBRIGAçÕES

5OB E5TE CONTRATO EM DECORRÊNCIA DE CASOS FORTUITOS OU EVENTOS DE FORçA MAIOR QUE IMPEçAM,

TEMpoRÁRtA ou oEFtNtIvAMENTE, o cuMpRrMENTo DE euArseuER DEssAs oBRtcAçôes, coruroRve
DISPOSTO DO CÓDIGO CIVIL BRASILEIRO.

19.2. A eARTE quE eRETENDER sE vALER DA ExoNERAçÃo pREVrsrA NEsrA cúusuLA DEVERÁ tNFoRMAR A

ourRA, DE TMED|ATo E poR EscRrro, oa oconnÊllcte Do cAso FoRTUlro ou EVENTo oE FoRçA MAloR,

TNFoRMANDo rAN,laÉN4 o pRAzo EsrMADo DE DURAçÃo Do REFERIDo EVENTo.

20.1.1. pARA os EFErros DEsrA cúusuLA:
E1 "ENÁTICAS DE CORRUPçÃO": OFERECER, DAR, RECEBER OU SOLICITAR, DIRETA OU INDIRETAMENTE,

euALeuER vANTAGEM coM o oBJETtvo DE TNFLUENCTAR A AçÃo DE SERVIDoR púsLtco No PRocEsso DE

LrcrrAçÃo ou NA ExEcuçÃo DE coNTRATo;

A1 .ENÁTICA ERAUDULENTA,,: SIGNIFICA QUALQUER ATO OU OVISSÃO DE FALSIFICAçÃO, INCLUSIVE

TALS|DADE toeolóctca, coNsctENTE ou tNcoNSctE NTEM ENTE, QUE ENGANA ou rENTA ENGANAR, uM

II.IOIVÍOUO PARA OBTER STNTTÍCIO FINANCEIRO DE OUTRO DE QUALQUER ORDEM, OU COV IruTTruçÃO OT

EVITAR O CUMPRIMENTO DE UMA OBRIGAçÃO;

c1 "enÁrrce coLUStVA": stcNtFtcA UMA coMBtNAçÃo ENTRE DUA5 ou MArs PARTES vlsANDo ALCANçAR

UM FIM INDEVIDO, INCLUSIVE INFLUENCIAR INDEVIDAMENTE AS AçÕES DE TERCETROS;

o1 "eRÁrtce coERcrlvA": stGNtFtcA PREJUDTCAR ou CAUSAR DANos, DIRETA ou INoIRETAMENTE A

QUALQUER PARTE INTERESSADA oU A sUA PRoPRIEDADE PARA INFLUENCIAR DE MODO INCORRETO AS AçÕE5

DE UMA PARTE;

r1 "enÁrrcl oesrRUrvA":

(E.1) DELIBERADAMENTE DESTRUIR, FALSIFICAR, ALTERAR OU OCULTAR PROVAS EM INVESTIGAçÕES OU FAZER

I

*

cúusuu oÉcrrue orreva - ol lee rsucÃo apltcÁvel À txecucÃo oo cournaro

18.1. A LEGtslAçÃo aplrcÁvrl A EsrE coNTRATo É coMposrA PELA coNsrrurçÃo FEDERAL DE 1988, LEt

FEDERAL N'8.666/93 - SENDO ESTA UTTLTZAOA PARA DrRrMtR OS CASOS OMTSSOS -, SUBSIDIARIAM ENTE,

ESPECIALMENTE A DO CÓDIGO CIVIL BRASILEIRO.

cúusuu vrcÉstrua - oes orcuRecÕes g e enauilas arultconnupcÃo:

20.1. sE o coNTRATANTE tDENTtFtcAR QUE o coNTRATADo rENHA PARTICIPAÇÃo E rrll pRÁttcas

CORRUPTAS, FRAUDULENTAS, COERCITIVAS OU OBSTRUTIVAS, NA LICITAçÃO OU NA EXECUçÃO DO

CONTRATO, O CONTRATANTE POOTNÁ, IPÓS TA (QUATORZE) DIAS DA NOTIFICAçÃO AO CONTRATADO,

CANCELAR O FORNECIMENTO DE ACORDO COM OS TERMOS DO CONTRATO, BEM COMO NAS DISPOSIçÕES

soBRE REsctsÃo, ApLtcANDo ESTA REScrsÃo coNFoRME os rERMos Dos suBtrENS DA REFERTDA cLÁusuLA.
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DECLARAçÕEs FALSAS A INVESTIGADORES, COM O OBJETIVO DE IMPEDIR MATERIALMENTE UMA

INVESTIGAÇÃO DO ORGANISMO FINANCEIRO MULTILATERAL, SOBRE ALEGAçÕES DE UMA PRÁTICA DE

CORRUPçÂO, FRAUDE, COERçÃO OU COLUSÃO; E/OU AMEAçAR, ASSEDIAR OU INTIMIDAR QUALQUER PARTE

PARA QUE ESTA NÃO REVELE QUALQUER FATO QUE SEIA DE SEU CONHECIMENTO EM RELAçÃO A QUESTÕES

RELEVANTES PARA A INVESTIGAçÃO, OU PARA IMPEDIR QUE RECORRA À INVESTIGAçÃO OU A CONDUZA, OU;

(E.2) ATOS CUJA INTENçÃO SEJA IMPEDIR MATERIALMENTE O EXERCíCIO DO DIREITO DE O ORGANISMO

FINANCEIRO MULTILATERAL PROMOVER INSPEçÃO OU AUDITORIAS PREVISTO NO SUBITEM 5.1.1 E ABAIXO.

19.2. O MUNICíPIO REJEITARÁ OU RESCINDIRÁ O CONTRATO SE CONCLUIR QUE O LICITANTE INDICADO SE

ENVOLVEU, DE FORMA DIRETA OU POR MEIO DE UM AGENTE, EM PRÁTICA CORRUPTA, FRAUDULENTA,

COLUSIVA, COERCTTIVA OU OBSTRUTIVA AO CONCORRER AO CONTRATO EM QUESTÃO;

20.3. SE ALGUM FUNCIONÁRIO DO CONTRATADO TIVER ENVOLVIMENTO EM PRÁTICAS CORRUPTA5,

FRAUDULENTAS, COLUSIVAS, COERCITIVAS OU OBSTRUTIVAS DURANTE A LICITAçÃO OU DURANTE A

EXECUçÃO DO CONTRATO ESsES pROFTSS|ONATS DEVEM SER RETTRADOS DA EQUTPE TMEDTATAMENTE.

20.4. O CONTRATADO DEVERÁ PERMITIR, E FARÁ SEUS SUBCONTRATADOS E SUBCONSULTORES PERMITIREM,

QUE O MUNICíPIO E/OU PESSOAS DESIGNADAS PELO MUNICíPIO POSSAM INSPECIONAR O LOCAL E TODAS AS

CONTAS E REGISTROS RELATIVOS À EXTCUçÃO DO CONTRATO E A APRESENTAçÃO DA PROPOSTA, E TER AS

CONTAS E REGISTROS AUDITADOS POR AUDITORES DESIGNADOS PELO MUNICíPIO, SE O MESMO SOLICITAR,

21,1, A CONTRATANTE RESERVA-sE O DIREITO DE SUSPENDER TEMPORARIAMENTE A EXECUÇÃO DESTE

CONTRATO, QUANDO NECESSÁRIO POR CONVENIÊNCIA DOS SERVIçOS OU DA ADMINISTRAçÃO, RESPEITADOS

OS LIMITES LEGAIS E OS DIREITOS ASSEGURADOS À CONTRATADA.

21.3. ToDAs AS coMUNtcAçôES RELATIvAs Ao pRESENTE coNTRATo sERÃo coNSTDERADAS coMo AcElrAS,

SE EFETUADAS POR ESCRITO, MEDIANTE PROTOCOTO, COM EXCEçÃO FEITA ÀS ALTERAÇÔES DAS CONDIçÔES

CONTRATUAIS, OS QUAIS REQUERERÃO ADITIVOS A SER REDIGIDO, PACTUADO ENTRE AS PARTES E

DEVIDAMENTE PUBLICADO PELO CONTRATANTE,

Ul^

20.s. o coNTRATADo E sEUs suBcoNTRATADos E suBcoNsuLToREs DEVEM oBSERVAR coM ATENçÃo A

cúusum soBRE 17.1.1, euE pREVÊ, NoMEADAMENTE, QUE os ATos DESTINADoS A IMPEDIR

MATERTALMENTE o extRcÍcro or rruserçÃo oo n/lur.rrcípro E Do DrRErro DE EFETUAR AUDrroRrA pREVtsrA

ITIESTI SUS-CúUSULA CONSTITUENA UTVIA PNÁTICA PROIBIDA E SUJEITA A RESCISÃO DO CONTRATO, BEM

coMo A UMA DErenvrruaçÃo DE TNELEGTBILTDADE, DE AcoRDo coM As NoRMAS LEGALMENTE ApLtcÁvEts.

crÁusuLA vtGÉsrMA pRTMETRA - prsposlcÕEs GERAtS

21.2. A ADMtNtsrnnçÃo púsrrcn pooenÁ vorrvaDAMENTE ADoTAR pRovrDÊNctAs AcAUTELADoRAS,

tNcLUstvE RETENDo o pAGAMENTo, coMo FoRMA oE pREVENIR l ocoRnÊltcta DE DANo oe otríctt- ou
rvpossÍvn REPARAçÃo.

zr.q. a rotrRÂructA, poR euALeuER DAs pARTEs, euANTo Ao DEscuMpRtMENTo DAs coNDtçÕES AQUI

EslpuLADAs, REeREsENTARÁ MERA LIBERALIDeoe, ruÃo PoDENDo sER INVocADA coMo NovAçÃo
CoNTRATUAL ou nrruúltcn DE DtREtros, euE poDERÃo sER ExERctDos PELA PARTE QUE sE SENTIR

PREJUDICAOA, A QUALQUER TEMPO.

9
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22.1. DIANTE DO SURGIMENTO DA OBRIGAçÃO ATRAVÉS DO OFíCIO N9 5312023/DELO6-PE/SPRF.PE,

ENVIADO À PREFEITURA MUNICIPAL DE JI'AZEIRO.BA, ONDE ESTABELECE QUÊ NAS PRÓXIMAS EDIÇÔES DE

EVENTOS COM TRIO ELÉTRICO, SEJAM INCLUÍDAS CONDUTAS IMPEDITIVAS QUE COMPROMETAM A

SEGURANçA DE TODOS, FIRMADOS COM AS BANDAS E PRODUTORES:

22.1.2. SEGUE CONDUTAS:

a) DESRESPETTO ÀS r.rOnUeS DO EVENTO E AO SEU CTRCUTTO

b) PROIBIDA A SUBIDA DA RAMPA DE ACESSO AO VIADUTO E À PONTE PRESIDENTE DUTRA POR TRIOS

ELÉTRIcos coM BANDAS EM ATIVIoADE MUSICAL E SEGUIDO POR SEUS FOLIÕES.

C) A CONTRATADA NÃO DEVE INCITAR A SUBIDA DOS FOLIÔES NA PONTE.

22.2. NA HIPÓTESE DE DESCUMPRIMENTO POR PARTE DO CONTRATAOO, ESTE FICARÁ SUJEITO AO

PAGAMENTO DE MULTA NO VALOR EQUIVALENTE A 50% (CINQUENTA POR CENTO) DO VALOR DO

CONTRATO.

23.1. AS PARTES CONTRATANTES ELEGEM O FORO DA COMARCA DE JUAZEIRO, ESTADO DA BAHIA, PARA

DIRIMIR EVENTUAIS CONTROVÉRSIAS ORIUNDAS DESTE CONTRATO, COM RENÚNCIA EXPRESSA A QUALQUER

OUTRO, POR MAIS PRIVILEGIADO QUE SEJA.

E, POR ESTAREM ASSIM JUSTAS E ACORDADAS, AS PARTES FIRMAM O PRESENTE CONTRATO EM O2(DUAs) VIAS

DE IGUAL TEOR E FORMA, JUNTAMENTE COM AS DUAS TESTEMUNHAS ABAIXO ASSINADAS, NOMEADAS E

IDENTIFICADAS, OBRIGANDO.SE POR 5EU5 HERDEIROS OU SUCESSORES, A QUALQUER TíTULO.

JUAZEIRO.BA, 23 DE JANEIRO OE 2024.

BRAZ

CONTRATANTE

A PRODU ES E EVEN ME

cPF /MF N.e

cPF /MF N.e
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